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EXECUTIVO/GABINETE 

 
 

DECRETO MUNICIPAL N. 06/2022 

 
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NOS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA, INDIRETA E FUNCIONAL. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, 

 
 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica decretado PONTO FACULTATIVO, nos 

Órgãos e Entidades da Administração Direta, Indireta e Funcional do 

Município, nos dias 28 de fevereiro de 2022 (segunda-feira), 01 e 02 

de março de 2022 (terça-feira e quarta-feira), excetuando-se aquelas 

atividades que sejam consideradas essenciais. 

 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 

órgãos que desenvolvam atividades que, por sua natureza ou em razão 

do interesse público, tornem indispensável a continuidade do serviço. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Areia Branca, Estado do Rio 

Grande do Norte, em 26 de Fevereiro de 2022. 

 

 

 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS 

Prefeita do Município de Areia Branca/RN. 
 

 
 

PORTARIA Nº 253/2022 – GC 

EMENTA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO 
SERVIDOR EFETIVO POR APOSENTADORIA. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/RN, 
no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da lei Orgânica 
Municipal e no uso das Prerrogativas Legais, 

 

 

Art. 1º EXONERAR, por aposentadoria o (a) servidor (a) 
TERESA ELKA BORGES DE SOUZA, portador (a) do CPF: 
XXX.XXX.334-XX, matrícula: 5034, do Cargo Público Efetivo de 

ALMOXARIFE, lotado (a) na Gerência Executiva de Tributos, da 
Secretaria Municipal de Gestão Orçamentaria e Financeira, da Prefeitura 
Municipal de Areia Branca/RN. 

 

Art. 2º Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
sendo providenciada sua imediata publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
Palacete Coronel Fausto, 
Areia Branca/RN, 24 de Fevereiro de 2022. 
 

 
 

 
IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS  

Prefeita do Município de Areia Branca. 

 

Dario Silva e Lima 
                                                                      Chefe de gabinete 

 
 
 

 

 

EXECUTIVO/CPL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO TP 001/2022 

NOVA DATA 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações do Município Areia 
Branca/RN torna público que fará realizar licitação na modalidade de 

Tomada de Preços - do tipo - Menor Preço Por Empreitada Global - 

N. º 001/2022, que tem como objeto os Serviços de Manutenção do 

Sistema de Esgotamento de Águas Servidas em Diversas Ruas do 

Município de Areia Branca/RN, a se realizar no dia 23 de março de 

2022 às 09:00 (nove) horas horário local. O Edital contendo maiores 
informações encontra-se à disposição na sala da Comissão Permanente de 
Licitações, situado na Rua Padre Antônio Joaquim - 03 - Centro 
Administrativo - Centro, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 

(oito horas) às 12:00 (doze horas), no sítio eletrônico 
(http://areiabranca.rn.gov.br/editais/), ou poderá ainda ser solicitado 
através do e-mail (cplabedital@gmail.com).   
Areia Branca/RN, em 25 de fevereiro de 2022.  
Antônio Lopes Neto.  
Presidente. 
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